
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 10.899

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lh(

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 24 de junho de 1996, a ser
vidora HELENA DA SILVA MIGUEL, Registro n^ 3.357, do cargo de

Setor de Creche II Presidente Jânio da Silva Quadros da Secre
taria da Educação desta Prefeitura Municipal, conforme requeri 
mento protocolizado sob o n^ 
rido" de acordo com informação da Sub-Secretaria de Recuros Hu 
manos.

Defe-

Registre-se e cumpra-se.

P.M. ■ena, 21 de junho de 1996.

lURDES \FRADIQUE DE CASTRO 
/ Prefeita MuniííiT9ai\

SÉ GUIMARÃES
Chefe

Registrada em Livro proprio da 3ub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal. / I

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


